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REQUERIMENTO N° /2018.
(Vereador Zezinho) APROVADO

Requer ao Senhor VÂNIO RODRIGUES DE
SOUZA, secretário de Saúde Municipal, a
implantação da "TRIAGEM AUDITIVA
NEONATAL" (Teste da Orelhinha), na
rede pública municipal de saúde.

Senhor presidente;

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência,
para que envie expediente ao Secretário de Saúde, Sr. VÃNIO RODRIGUES
DE SOUZA, solicitando a implantação da TRIAGEM AUDITIVA NEONAT
(Teste da Orelhinha) em toda rede pública municipal de saúde.

JUSTIFICATIVA

y » - ^ E com sincero respeito que me dirijo a vossa senhoria, para
" ^solicitar a implantação do teste supracitado, pois o mesmo é fundamental para

detectar e prevenir problemas referentes à saúde auditiva de recém-nascidos,
também vale lembrar que o diagnóstico do teste é extremamente importante,
para permitir que a criança tenha alguma deficiência, precocemente,
desenvolvimento neuropsicomotor e aquisição da fala próximos do normal.
Importante salientar que a obrigatoriedade do "Teste da Orelhinha" é prevista
na Lei Federal n° 12.303/2010. No Art. 1° É obrigatória a realização gratuita do
exame denominado Emissões Otoacústicas Evocadas, em todos os hospitais e
maternidades, nas crianças nascidas em suas dependências.

Devido à carência deste tipo de diagnostico muitas crianças
sofrem com as dificuldades decorrentes deste tipo de patologia, dificuldades no
aprendizado problemas na fala, entre outros.

Diante o exposto, faz-se necessário o atendimento do caso em
questão com a celeridade que o mesmo requer.

É a Lustif i cativa

DA LAFICHE, aos 02 dias do

<F3e<
LAFICHE
PRÓS

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP:\77410-OM>, TEL. (63) 3315-1818, GURUP
www.euruniao.leg.br


